
Câmara dos Deputados
Deputado Federal CORONEL ARMANDO

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021.

(Do Sr. CORONEL ARMANDO)

Requer, nos termos do artigo 255

do Regimento Interno, a realização

de  audiência  pública,  convidando

o  Excelentíssimo  Ministro  de

Estado do Gabinete de Segurança

Institucional,  a  fim  de  explanar

sobre  a  atividade  de  inteligência

institucional no Brasil e no mundo.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos regimentais,  a realização de audiência pública,

convidando  o  Excelentíssimo  Ministro  de  Estado  do  Gabinete  de  Segurança

Institucional, General Augusto Heleno Ribeiro Pereira, a fim de explanar sobre a

atividade de inteligência institucional no Brasil e no mundo.

JUSTIFICAÇÃO

Tal requerimento tem como objetivo convidar o Excelentíssimo Ministro

de  Estado  do  Gabinete  de  Segurança  Institucional,  General  Augusto  Heleno

Ribeiro Pereira, a fim de explanar sobre a atividade de inteligência institucional no

Brasil  e no mundo,  tendo em vista  que caberá a esta Comissão,  em 2021,  a

Gabinete do Deputado Coronel Armando
Câmara dos Deputados Anexo III Gabinete 268

Brasília – DF
70.160-900

*C
D2

19
01

05
76

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
or

on
el

 A
rm

an
do

 (P
SL

/S
C)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

47
5,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.
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responsabilidade  de  conduzir  também  os  trabalhos  da  Comissão  Mista  de

Controle das Atividades de Inteligência (CCAI).

Diante da relevância da referida Pasta para CREDN e CCAI, peço o

apoio dos nobres pares ao presente Requerimento.

Sala da Comissão, em 18 de março de 2021.

Deputado CORONEL ARMANDO

PSL/SC
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